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EDITAL NRCA N.° 04/2026

DISPOE SOBRE O PROCESSO DE
INSCRICAO PARA A AVALIACAO DE
SUFICIENCIA E O EXAME DE
PROFICIENCIA DA FAE CENTRO
UNIVERSITARIO.

A Coordenadora do Nucleo de Registro e
Controle Académico da FAE Centro
Universitario, no uso de suas atribuicbes
legais previstas na legislacdo interna e
considerando a data fixada em Calendario
Académico, baixa o seguinte

EDITAL

Art. 1° Ficam abertas as inscricbes para a Avaliagdo de Suficiéncia e para o Exame de Proficiéncia
aos discentes da FAE Centro Universitario no periodo de 06 a 10 de abril de 2026.

81° As inscricbes para a Avaliacdo de Suficiéncia deverdo ser realizadas, respeitando o prazo
informado no caput, pelo site www.fae.edu, na area exclusiva do FAE Connect, menu Servigos, Solicitar

um Protocolo, op¢éo Diversos, em Avaliagdo de Suficiéncia.

§2° As inscri¢cdes para o Exame de Proficiéncia deverdo ser realizadas respeitando o prazo informado
no caput, pelo site www.fae.edu, na area exclusiva do FAE Connect, menu Servi¢os, Solicitar um
Protocolo, op¢éo Diversos, em Exame de Proficiéncia, nesta etapa o discente também deverd realizar

0 upload da documentacgéo solicitada no artigo 3° deste edital para analise da Coordenac¢éo de Curso.

83° Arelacéo das disciplinas passiveis de Avalia¢do de Suficiéncia e de Exame de Proficiéncia estarao
disponiveis para escolha no momento da abertura do protocolo e, em caso de duvidas, o discente
podera encaminhar e-mail para a Central de Coordenac¢ao do campus no qual encontra-se matriculado,
pelos enderecgos:

a) Campus Curitiba: centraldecoordenacoes.curitiba@fae.edu;

b) Campus Sao José dos Pinhais: centraldecoordenacoes.sjpinhais@fae.edu.

84° Seréa cobrado o valor de 10 (dez) horas-aula por disciplina indicada para a Avaliagcdo de Suficiéncia
e para o Exame de Proficiéncia, conforme Contrato de Prestacdo de Servicos firmado, junto com a

mensalidade de maio de 2026.

85° Os discentes que se encontram com a matricula trancada e possuam interesse em solicitar a
Avaliacao de Suficiéncia e/ou Exame de Proficiéncia deverado reabri-la, de 23 de margo até 06 de abiril
de 2026 na area exclusiva do FAE Connect, menu Servicos, Solicitar um Protocolo, opgéo Solicitacdes

Académicas, em Reabertura de matricula.

86° Para os discentes trancados que reabrirem a matricula, serd gerado um boleto com vencimento

de 3 (trés) dias uteis, de acordo com as horas-aula previstas neste artigo.
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§7° O Exame de Proficiéncia é regulamentado pela Resolugdo CONSUN n.° 45/2025, de 10 de
dezembro de 2025 e a Avaliacdo de Suficiéncia pela Resolu¢cdo CONSUN n.° 46/2025, de 10 de
dezembro de 2025.

Art. 2° Podera se inscrever para a Avaliagdo de Suficiéncia o discente que:
I Estiver regularmente matriculado na FAE Centro Universitario;
Il Tenha reprovado em disciplina na qual obteve frequéncia minima de 75% (setenta e cinco
por cento) e média final igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos;
lll.  Tenharealizado, no maximo, 01 (uma) Avaliacdo de Suficiéncia na disciplina em que pretende

se inscrever.

§1° O discente podera requerer a inscri¢cdo para a Avaliacdo de Suficiéncia em, no maximo, 02 (duas)
disciplinas e ndo podera realizar a inscricdo em disciplinas ndo cursadas e nas disciplinas em que

esteja matriculado.
§2° O discente poderé realizar somente 02 (duas) Avalia¢cbes de Suficiéncia por disciplina.

83° A Avaliacdo de Suficiéncia podera ser revisada desde que a solicitacdo seja realizada na Central
de Coordenacao do campus no qual o discente esta matriculado, num prazo méaximo de 72 (setenta e

duas) horas ap06s a divulgacdo do resultado.

Art. 3° Podera se inscrever para o Exame de Proficiéncia o discente que:

. Estiver regularmente matriculado na FAE Centro Universitario;

Il Comprovar experiéncia profissional de, no minimo, 01 (um) ano na area de conhecimento da
disciplina em que solicita aproveitamento; ou

Ill.  Tiver comprovadamente cursado disciplina congénere em outro nivel superior de ensino, pés-
graduacdo lato sensu e/ou stricto sensu, apresentando o Historico Escolar; ou

IV.  Tiver comprovadamente cursado disciplina em curso de graduacdo ha mais de 20 (vinte)
anos, de acordo com art. 4° da Resolucdo CONSUN N.° 06/2025, apresentando o Histérico
Escolar.

81° O discente podera requerer a inscricdo para o Exame de Proficiéncia em, no maximo, 02 (duas)

disciplinas e ndo podera realizar a inscri¢cdo nas disciplinas em que esteja matriculado.

§2° O discente reprovado por nota na disciplina, embora atenda aos requisitos elencados no art. 2° da

Resolugdo CONSUN n.° 45/2025, ndo podera submeter-se ao Exame de Proficiéncia.

83° O discente podera submeter-se 01 (uma) Unica vez, por disciplina, ao Exame de Proficiéncia, ndo

cabendo pedido de revisdo sobre o resultado deste.

84° O discente proficiente em lingua estrangeira moderna, sendo essa objeto de estudo descrito
explicitamente no programa da disciplina do curso em que estiver regularmente matriculado, podera
inscrever-se para realizagdo do Exame de Proficiéncia sem a necessidade de apresentagcdo de

documentacao comprobatdria.
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Art. 4° A forma de aplicacdo da Avaliagdo de Suficiéncia e do Exame de Proficiéncia serdo
informadas no més de maio por meio de Comunicado a ser publicado pelo Nucleo de Registro e
Controle Académico — NRCA no endereco eletrbnico www.fae.edu, em Sobre a FAE, Normas e

Legislacéo.

Art. 5° As inscricdes na Avaliacdo de Suficiéncia ou no Exame de Proficiéncia poderdo ser
canceladas até o dia 16 de abril de 2026, o discente devera acessar o FAE Connect, menu Servicos,

em Meus protocolos.

Art. 6° Os resultados da Avaliacdo de Suficiéncia e do Exame de Proficiéncia serdo divulgados no
FAE Connect, no menu Académico, op¢do Resumo Académico, em Histérico, onde constara a nota

obtida na avaliacdo/exame, conforme data prevista no Calendario Académico.

Art. 7°  Sera considerado aprovado na Avaliagdo de Suficiéncia e no Exame de Proficiéncia o

discente que obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete) pontos.

81° O discente inscrito na Avaliagdo de Suficiéncia e/ou no Exame de Proficiéncia que néo realizar a
Avaliacdo/Exame, no dia e horario previsto, serd considerado, automaticamente, reprovado e nao sera

concedida a devolucéo do valor pago.

§2° A reprovacdo do discente na Avaliagdo de Suficiéncia e no Exame de Proficiéncia constara no
Historico Escolar, no entanto, ndo sera considerada para calculo do rendimento académico do semestre

para fins de beneficio como o Programa Universidade para Todos — ProUni.

Art. 8° Ao se inscrever nas avaliagdes dispostas neste Edital, o discente aceita de forma irrestrita as

condi¢des contidas neste documento, ndo podendo delas alegar desconhecimento.

Art. 9°  Dé-se ciéncia aos interessados para que o presente produza seus efeitos.

Publique-se.

Curitiba, 19 de marco de 2026.
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